
LEI Nº 5.484/2024, DE 12 DE NOVEMBRO.

Altera os Artigos 51, 69 e 71 da Lei Municipal nº 5.342/2023, de 29 de agosto, que dispõe sobre ações de proteção ao meio ambiente, licenciamento ambiental, os tipos e prazos das licenças ambientais, cria as taxas ambientais,  institui os seus valores, reestrutura o Conselho Municipal do Meio Ambiente, o Fundo Municipal de Meio Ambiente, disciplina o Processo Administrativo, e dá outras providências. 

 	O Prefeito de Santa Bárbara do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona com base no art. 64 da Lei Orgânica Municipal a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Altera a redação do Art. 51 da Lei Municipal nº 5.342/2023, de 29 de agosto, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 51. Para o licenciamento, a Secretaria da Agricultura e Meio Ambiente, no exercício de sua competência de controle, expedirá, com base em manifestação técnica obrigatória, as seguintes licenças:
I - Licença Prévia (LP): Emitida na fase de planejamento do empreendimento ou atividade, contendo requisitos básicos a serem atendidos nas fases de localização, instalação e operação, observadas as diretrizes do planejamento e zoneamento ambiental, demais legislações pertinentes, e atendidos o plano municipal, estadual e federal de uso e ocupação do solo;
II - Licença de Instalação (LI): emitida autorizando o início da implantação do empreendimento ou atividade, de acordo com as condições e restrições da LP e, quando couber, as especificações constantes no Projeto Executivo aprovado, e atendidas às demais exigências do órgão ambiental municipal;
III - Licença Prévia e de Instalação (LPI): Emitida quando o empreendimento já possui um local definido atendendo a todos os requisitos básicos de localização, instalação e operação, observadas as diretrizes do planejamento e zoneamento ambiental, demais legislações pertinentes, e atendidos o plano municipal, estadual e federal de uso e ocupação do solo, aprovando o local e o início da instalação do empreendimento ou atividade, em um mesmo documento;
IV - Licença de Operação (LO): emitida após as verificações necessárias, autorizando o início do funcionamento do empreendimento ou atividade e, quando couber, o funcionamento dos equipamentos de controle de poluição exigidos, de acordo com o previsto na LP e LI e atendidas às demais exigências do órgão ambiental municipal;
V - Licença de Operação de Regularização (LOR): emitida para empreendimentos ou atividades que já estejam em funcionamento, autorizando a continuidade deste, desde que esteja de acordo com a legislação de uso e ocupação do solo, e que estejam sendo seguidas as condicionantes ambientais comumente estabelecidas para atividades semelhantes.
VI - Licença Única (LU): emitida para autorizar atividades específicas que por sua natureza ou peculiaridade poderão ter as etapas de procedimento licenciatório unificadas. 
§ 1º As licenças terão validade por prazo determinado, sendo este de 1 (um) à 5 (cinco) anos, variando, de acordo com o porte e o potencial poluidor da atividade, critérios definidos pelo órgão ambiental e fixados normativamente pelo Conselho Estadual do Meio Ambiente ou Conselho Municipal do Meio Ambiente.
§ 2º As licenças indicadas nos incisos deste artigo poderão ser expedidas sucessiva ou isoladamente, conforme a natureza, características e fase que se encontra o empreendimento ou atividade.
§ 3º Poderá ser admitido um único processo de licenciamento ambiental para pequenos Empreendimentos, atividades similares, e vizinhas ou para aqueles integrantes de planos de desenvolvimento aprovados, previamente, pelo órgão ambiental municipal, desde que definida a responsabilidade legal pelo conjunto de empreendimentos ou atividades. 
§ 4º A terminologia de ampliação poderá ser usada nas licenças prévia, de instalação, e licenças prévia e de instalação, resultando em licença prévia de ampliação (LPA), licença de instalação de ampliação (LIA) e licença prévia e de instalação de ampliação (LPIA), quando emitidas para alterações em empreendimentos em operação, tais como ampliação de sua área útil, construída, capacidade produtiva ou de atividades, importando em alteração nas características do licenciamento em vigor, seja porte ou potencial poluidor.

Art. 2º Altera a redação do Art. 69 da Lei Municipal nº 5.342/2023, de 29 de agosto, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 69. Ficam criadas as taxas de licenciamento ambiental, bem como as taxas de emissão de autorizações e declarações, as quais passam a integrar os tributos de competência do município de Santa Bárbara do Sul.
§ 1º As taxas de licenciamento ambiental serão calculadas de acordo com o tipo de licença, porte e potencial poluidor da atividade a ser licenciada, visando ressarcir os custos do órgão ambiental municipal com a emissão de cada licença, aumentando gradativamente de acordo com as variáveis que compõe o custo;
§ 2º As demais taxas serão calculadas com base nos custos do órgão ambiental municipal para a emissão de cada documento.
§ 3º A licença prévia e de instalação terá seu valor composto pela soma do valor da respectiva licença prévia e licença de instalação para o porte e potencial poluidor da respectiva licença.
§ 4º As licenças únicas novas ou de regularização, e as licenças de operação de regularização, terão seu valor composto pelo valor de uma licença de operação para a mesma atividade, porte e potencial poluidor, multiplicada por 3 (três). 
§ 5º  O custo da renovação dos documentos licenciatórios será equivalente à emissão de um novo documento, equiparando-se o custo da renovação da licença única ao custo de uma licença de operação para a mesma atividade, porte e potencial poluidor.
§ 6º O custo de uma licença com a terminologia de ampliação será equivalente ao valor da respectiva licença prévia ou licença de instalação para a atividade, de acordo com o porte e potencial poluidor.

	Art. 3º Altera a redação do Art. 71 da Lei Municipal nº 5.342/2023, de 29 de agosto, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 71. Os produtores rurais que se enquadram no PRONAF e as agroindústrias familiares terão direito a solicitar um abatimento de 50% (cinquenta por cento) no valor das taxas ambientais, para aquelas atividades relacionadas com o setor agropecuário, cabendo esta avaliação aos técnicos do órgão ambiental municipal. 


Art.  4º Mantém-se inalterado os demais dispositivos da Lei Municipal nº 5.342/2023, de 29 de agosto
.
Art. 5º. Esta Lei entre em vigor na data da sua publicação, e revoga disposições em contrário.

Santa Bárbara do Sul, RS, 12 de novembro de 2024.


Mário Roberto Utzig Filho
Prefeito
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